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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 

âmbito da administração pública. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado 

derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano 

anterior, a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas 

anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5 % (cinco) por 

cento da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, 

de 27/12/2012) 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que contratarem 

empreendimentos por intermédio de parcerias público-privadas deverão encaminhar ao 

Senado Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional, previamente à contratação, as 

informações necessárias para cumprimento do previsto no caput deste artigo.  

§ 2º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as 

despesas derivadas de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta, 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 

entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo respectivo ente, excluídas as empresas 

estatais não dependentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 

§ 3º (VETADO)  

 

Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades previstas no Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 - 

Lei de Improbidade Administrativa, na Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 - Lei dos 

Crimes Fiscais, no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 1.079, de 10 de 

abril de 1950, sem prejuízo das penalidades financeiras previstas contratualmente.  

 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Bernard Appy 
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